EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2026
ao Projeto de Lei nº 005/2026

Art. 1º Os arts. 24, 28, 35, 42 e 53 do Projeto de Lei nº 005/2026 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24. O membro titular do Conselho Municipal de Previdência e o suplente que tenha atuado em substituição ao titular fará jus a uma verba indenizatória mensal, em forma de jeton, no valor de R$ 186,86 (cento e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que será reajustado nos mesmos índices e data da revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais.

Art. 28. O Presidente do Conselho Municipal de Previdência, ou seu substituto em exercício, fará jus a uma verba indenizatória mensal, em forma de jeton, no valor de R$ 934,92 (novecentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), que será reajustado nos mesmos índices e data da revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais.

Art. 35. O membro titular do Conselho Fiscal e o suplente que tenha atuado em substituição ao titular fará jus a uma verba indenizatória mensal, em forma de jeton, no valor de R$ 186,86 (cento e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que será reajustado nos mesmos índices e data da revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais.

Art. 42. O membro titular do Comitê de Investimentos e o suplente que tenha atuado em substituição ao titular fará jus a uma verba indenizatória mensal, em forma de jeton, no valor de R$ 186,86 (cento e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que será reajustado nos mesmos índices e data da revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais.

Art. 53. O Gestor dos Investimentos, ou seu substituto em exercício, fará jus a uma verba indenizatória mensal, em forma de jeton, no valor de R$ 934,92 (novecentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), que será reajustado nos mesmos índices e data da revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais.


JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade adequar os valores das verbas indenizatórias (jetons) previstos no Projeto de Lei nº 005/2026, buscando maior proporcionalidade, economicidade e alinhamento com a realidade de municípios de porte semelhante.
A proposta estabelece distinção entre funções de maior responsabilidade (Presidente do Conselho e Gestor de Investimentos) e os demais membros dos órgãos colegiados, ao mesmo tempo em que reduz os valores originalmente previstos, contribuindo para a sustentabilidade financeira do Regime Próprio de Previdência Social.
Dessa forma, promove-se o equilíbrio entre a adequada remuneração das funções exercidas e o interesse público na gestão responsável dos recursos previdenciários.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 10 de abril de 2026.



PAULO CESAR BETTONI
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

